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 REGULAMENTO DA MÚTUA DA ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Art. 1º - A Mútua instituída pela Associação Catarinense do Ministério Público (ACMP) tem por finalidade a constituição de um pecúlio a ser pago à família do Mutuário ou a pessoa por este indicada em razão de seu falecimento, correspondente a um salário mínimo vigente à data do óbito, multiplicado pelo número de Mutuários.
Art. 2º - A Mútua será constituída, facultativamente, pelos Associados titulares ou Pensionistas, bem como seus cônjuges, companheiros e descendentes.

Parágrafo único – O Mutuário que houver deixado os quadros do Ministério Público poderá manter sua inscrição, desde que continue a cumprir suas obrigações regulamentares e a condição de Associado da ACMP.

Art. 3º - A Mútua será administrada por um Gestor e um Tesoureiro nomeados por livre escolha da Diretoria da ACMP, pelo período do seu mandato, admitindo-se recondução.

Art. 4º - A proposta de inscrição será firmada pelo Associado interessado ou seu representante legal em modelo aprovado dirigida ao Gestor com a indicação de nome por extenso, idade, residência, estado civil, número de matrícula e indicação de beneficiários do pecúlio.

§ 1º - No caso de descendente, cônjuge ou companheiro, o requerimento também será firmado pelo Associado titular, servindo este como autorização para o desconto em folha.

§ 2º - A admissão será deferida mediante o pagamento de três salários mínimos vigentes à época do requerimento.

§ 3º - Verificado o falecimento de Mutuário os demais recolherão para o fundo social, quantia equivalente a um salário-mínimo vigente à data do óbito.
Art. 5º - Em aplicação bancária exclusiva e específica a Mútua manterá importância correspondente a três pecúlios.

§ 1º - Havendo disponibilidade financeira, o pecúlio será pago de uma só vez e no menor prazo possível, por meio de cheque cruzado e nominal aos beneficiários indicados.

§ 2º - Na falta de disponibilidade financeira, o pecúlio será pago, de forma proporcional, de acordo com o dinheiro disponível, devendo o remanescente ser quitado nos meses subseqüentes.

Art. 6º - Na hipótese de alteração do salário mínimo ou do valor estipulado pela Mútua, todos os Mutuários terão o direito a receber ou a obrigação de pagar, proporcionalmente, a importância necessária para totalizar o montante de três pecúlios.

Art. 7º - O Mutuário deverá nomear os beneficiários no ato de inscrição, podendo, a qualquer tempo, nomear outros ou destituí-los mediante requerimento dirigido ao Gestor.

Art. 8º - O Mutuário será desligado:

a) mediante requerimento firmado de próprio punho ou por representante legal;
b) pelo seu falecimento;

c) se deixar de pertencer a Associação Catarinense do Ministério Público;

d) se frustrar de qualquer modo recolhimento de contribuição devida ao fundo social;

§ 1º – Desligado em virtude das letras “a” e “c”, deste artigo, o Mutuário poderá pleitear sua readmissão, mediante o pagamento da taxa de admissão, além de um salário-mínimo vigente para cada ano que tenha permanecido desligado da Mútua.
§ 2º - Desligado em virtude da letra “d”, o Mutuário poderá pleitear a readmissão, mediante o pagamento das quantias previstas no parágrafo anterior, além das contribuições em atraso.
§ 3º - O desligamento do Mutuário não lhe dá direito a devolução das contribuições já efetuadas.
§ 4º - Na hipótese de falecimento do Mutuário antes de integralizar o pagamento de sua inscrição, serão devolvidas, a quem de direito, as quantias já efetuadas.

Art. 9º - A mútua só poderá ser dissolvida por deliberação da maioria absoluta dos Mutuários, reunidos em assembléia geral, após relatório dos Gestores.
Art. 10 - A convocação de assembléia geral deverá ser efetuada pelo Presidente da ACMP ou pela maioria dos Mutuários que se encontrem rigorosamente em dia com suas obrigações, sendo suas decisões tomadas pela maioria dos presentes.

Art. 11 – Os Gestores ficam autorizados, a qualquer tempo, a parcelar a taxa de admissão.
Art. 12 – Trinta dias antes de completar o seu mandato os Gestores encaminharão ao Presidente da ACMP um balanço de sua administração.
Art. 13 - O presente regulamento só poderá ser alterado por decisão de assembléia geral, convocada na forma do art. 10.
Nova redação aprovada na Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 29 de outubro de 2007.
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